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DECRETO N'06], DE 2I DE DEZEMBRO DE 2020.

"Dispõe sobre denominaçiio da Biblioteca da
Escola Municipal Centro Educacional Rui
Barbosa, e dá outras providências".

TEREZINHA BALEEIRO ALVES SANTOS, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE
MAL}IADA DE PEDRAS, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o relevante trabalho desenvolvido pela professora SIRLEIDE
MEIRA SILVA - in memoriam em prol da Rede Municipal de Ensino de Malhada de

Pedras e à luz dos princípios da formação,

Art.l'- A Biblioteca da Escola Municipal Centro Educacional Rui Barbosa, localizada
na rua Df Leonor da Silva Abreu, Bairro Frederico Gonçalves, vinculada à SME de

Malhada de Pedras, passa a se chamar Biblioteca professora SIRLEIDE MEIRA SILVA.

Art.2" - As Bibliotecas estruturadas na Secretaria Municipal de Educação - SME são

responsáveis pela importância na orientação das pesquisas escolares, na promoção da leitura
e na formação de leitores, tendo como foco prioritário de atuação o atendimento aos alunos
matriculados na Rede Pública de Ensino e suas familias.

Art.3'- A Biblioteca Escolar Municipal, cujo atendimento e direcionado, prioritariamente,
aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino e suas famílias.

Art.4'- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contnirio.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras, Estado da Bahia, em 21 de

dezembro de 2020

EIRO ALVES SANTOS
Prefeita Municipal

MAR ZELIA LEITE ROCHA FARIAS
Secretiíria de Administração e Finanças

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRÁ.SE
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PORTARTA No O42t2020

Dispõe sobre a nomeaçáo dos membros da
Comissão de Farmácia e Terapêutica - CTF, e dá
outras providências.

A PREFEITA DE MALHADA DE PEDRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e;

Conelderando o disposto na Portaria no 3,916/GM, de 30 de outubro de 1998, que

estabelece a Política Nacional de Medicamentos e define as diretrizes, as

prioridades e as responsabilidades da Assistência Farmacêutica para os gestores

federal, estadual e municipal do Sistema Único de Saúde (SUS);

Conslderando a Lei Federal no 8.080, de 19 de setembro de t990, que dispôe

sobre as condiçÕes para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras

providências;

Conslderando a Resolução RDC no 84, de 19 de março de2OO2 - Anvisa, que

estabelece critérios para a prescrição e dispensação de medicamentos genéricos;

Conslderando a Resolução 449 de24 de outubro de 2006 do Conselho Federal de

Farmácia que dispõe sobre as atribuições do Farmacêutico na Comissão de

Farmácia e Terapêutica;
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Considerando a Portaria No '1 .555, de 30 de julho de 2013 que dispõe sobre as

normas de financiamento e de execução do Componente Básico da Assistência

Farmacêutica no âmbito do Sistema Unico de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria n" 't .897, de 26 de Junho de 2017 que estabelece a

Relação Nacional de Medicamento Essenciais - Rename 2017 no âmbito do
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